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CONVOCAÇÃO Nº 005/2020 – CEPE 

 

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, 

da Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, Prof. Antonio Carlos Aleixo, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

CONVOCAR OS PRÓ-REITORES, DIRETORES DE CENTRO DE ÁREAS E 

CONSELHEIROS ELEITOS para a 5ª (quinta) Sessão (3ª Extraordinária) do CEPE, 

que se realizará no dia 14 (quatorze) do mês de agosto do corrente ano, às 9h (nove 

horas), pela plataforma digital Skype Business, conforme regulamentado pela 

Resolução Nº 002/2020 REITORIA – UNESPAR, para as atividades administrativas 

realizadas durante o período de isolamento social para o enfrentamento à pandemia 

do novo Coronavírus. 

 

PAUTA 

I - Expediente: 

1. Aprovação da Ata da 4ª Sessão (2ª Ordinária) do CEPE de 2020. 

2. Comunicações. 

 

II - Ordem do dia: 

3. Discussão e Deliberação sobre o Regulamento para a oferta de Exames de 

Proficiência em Leitura em Língua Estrangeira na UNESPAR (Processo nº 

16.798.613-7); 

 

4. Discussão e Deliberação sobre proposta de “Reposição de Aulas do Primeiro 

Semestre de 2020” em decorrência da suspensão das aulas presenciais na 

UNESPAR (Processo nº. 16.793.480-3); 

 

5. Discussão e Deliberação sobre proposta para “Realização de estágios curriculares 

obrigatórios durante o período de suspensão das aulas presenciais na UNESPAR” - 

(Processo nº. 16.793.528-1);  
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6. Discussão e Deliberação sobre proposta de Regulamento de Projetos de Ensino da 

UNESPAR (Processo nº. 15.424.113-2);  

 

7. Homologação da Resolução Nº 009/2020 REITORIA/UNESPAR que autoriza “ad 

referendum” do CEPE, para o ano letivo de 2020, a interrupção da oferta de disciplina 

na série/período e a antecipação de disciplina de série subsequente nos cursos de 

graduação da UNESPAR (Processo nº 16.777.288-9); 

 

Paranavaí, 10 de agosto de 2020. 

 

 

Antonio Carlos Aleixo 

Reitor da Unespar 

Decreto Nº 5756/2016  

 

 


